
Decretos
DECRETO Nº 48.897, 
DE 27 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre os Arquivos Públicos, os docu-
mentos de arquivo e sua gestão, os Planos
de Classificação e a Tabela de Tempo-
ralidade de Documentos da Administração
Pública do Estado de São Paulo, define nor-
mas para a avaliação, guarda e eliminação
de documentos de arquivo e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com base na
manifestação da Secretária da Cultura, e

Considerando que é dever do Poder Público pro-
mover a gestão dos documentos de arquivo, bem como
assegurar o acesso às informações neles contidas, de
acordo com o § 2º do artigo 216 da Constituição Fede-
ral e com o artigo 1º da Lei federal nº 8.159, de 8 de
janeiro de 1991;

Considerando que ao Estado cabe a definição dos
critérios de organização e vinculação dos arquivos
estaduais, bem como a gestão e o acesso aos docu-
mentos de arquivo, de acordo com o artigo 21 da Lei
federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991;

Considerando as disposições do Decreto nº 22.789,
de 19 de outubro de 1984, que instituiu o Sistema de
Arquivos do Estado de São Paulo - SAESP e do Decreto
nº 29.838, de 18 de abril de 1989, que determinou a
instituição de Comissões de Avaliação de Documentos
de Arquivo;

Considerando a necessidade urgente de se defini-
rem critérios para reduzir ao essencial os documentos
acumulados nos arquivos da Administração Estadual,
sem prejuízo da salvaguarda dos atos administrativos,
constitutivos e extintivos de direitos, das informações
indispensáveis ao processo decisório e à preservação
da memória institucional; e

Considerando, finalmente, a proposta apresentada
pelo Arquivo do Estado, na condição de órgão central
do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo -
SAESP elaborada em parceria com as Comissões de
Avaliação de Documentos de Arquivo

Decreta:
SEÇÃO I
Dos Arquivos Públicos
Artigo 1º - Entende-se por arquivos públicos os

conjuntos de documentos produzidos, recebidos e acu-
mulados por órgãos públicos, autarquias, fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, empresas
públicas, sociedades de economia mista, entidades pri-
vadas encarregadas da gestão de serviços públicos e
organizações sociais, definidas como tal pela Lei Com-
plementar nº 846, de 4 de junho de 1998, no exercício
de suas funções e atividades.

§ 1º - A sujeição das organizações sociais às nor-
mas arquivísticas do Sistema de Arquivos do Estado de
São Paulo - SAESP constará dos contratos de gestão
com o Poder Público.

§ 2º - A cessação de atividade dos entes referidos
no “caput” implica o recolhimento de seus documen-
tos de guarda permanente ao Arquivo do Estado.

§ 3º - Os documentos de valor permanente das
empresas em processo de desestatização, parcial ou
total, serão recolhidos ao Arquivo do Estado, devendo
constar tal recolhimento em cláusula específica de edi-
tal nos processos de desestatização.

Artigo 2º - A Administração Pública Estadual
garantirá acesso aos documentos de arquivos, nos ter-
mos da legislação vigente.

SEÇÃO II
Dos Documentos de Arquivo
Artigo 3º - São documentos de arquivo todos os

registros de informação, em qualquer suporte, inclusi-
ve o magnético ou óptico, produzidos, recebidos ou
acumulados pelos órgãos e entidades referidos no arti-
go 1º deste decreto.

Artigo 4º - Os documentos de arquivo são identifi-
cados como correntes, intermediários e permanentes,
na seguinte conformidade:

I - consideram-se documentos correntes aqueles
em curso ou que se conservam junto às unidades pro-
dutoras em razão de sua vigência e da freqüência com
que são por elas consultados;

II - consideram-se documentos intermediários
aqueles com uso pouco freqüente que aguardam pra-
zos de prescrição e precaução nas unidades que
tenham atribuições de arquivo nas Secretarias de Esta-
do, ou na Seção Técnica de Arquivo Intermediário, do
Arquivo do Estado;

III - consideram-se documentos permanentes aque-
les com valor histórico, probatório e informativo que
devem ser definitivamente preservados.

Artigo 5º - Os documentos de arquivo, em razão de
seus valores, podem ter guarda temporária ou guarda
permanente, observados os seguintes critérios:

I - são documentos de guarda temporária aqueles
que, esgotados os prazos de guarda na unidade produ-
tora ou nas unidades que tenham atribuições de arqui-
vo nas Secretarias de Estado, ou na Seção Técnica de
Arquivo Intermediário, do Arquivo do Estado, podem
ser eliminados sem prejuízo para a coletividade ou
memória da Administração Pública Estadual;

II - são documentos de guarda permanente aqueles
que, esgotados os prazos de guarda previstos no inciso
I deste artigo, devem ser preservados, por força das
informações neles contidas, para a eficácia da ação
administrativa, como prova, garantia de direitos ou
fonte de pesquisa.

Artigo 6º - As unidades de guarda dos documentos
produzidos em cada Secretaria de Estado são as previs-
tas na estrutura organizacional de cada Secretaria de
Estado, definida de acordo com a legislação que lhe é
aplicada.

SEÇÃO III
Da Gestão de Documentos de Arquivo
Artigo 7º - Cabe ao Arquivo do Estado, órgão cen-

tral do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo -
SAESP, além de suas atribuições normais e das previs-
tas no artigo 6º do Decreto nº 22.789, de 19 de outu-
bro de 1984, propor a política estadual de gestão de
documentos.

Artigo 8º - Considera-se gestão de documentos o
conjunto de procedimentos e operações técnicas refe-
rentes à sua produção, classificação, avaliação, trami-
tação, uso, arquivamento e reprodução, que assegura
a racionalização e a eficiência dos arquivos.

Parágrafo único - É dever dos órgãos da Adminis-
tração Pública Estadual a gestão de documentos como
instrumento de apoio à administração, à cultura e ao
desenvolvimento científico.

Artigo 9º - São instrumentos básicos da gestão de
documentos os Planos de Classificação de Documentos
e as Tabelas de Temporalidade de Documentos.

SEÇÃO IV
Dos Planos de Classificação de Documentos
Artigo 10 - O Plano de Classificação de Documen-

tos é o instrumento utilizado para classificar todo e
qualquer documento de arquivo.

Parágrafo único - Entende-se por classificação de
documentos a seqüência das operações técnicas que
visam a agrupar os documentos de arquivo relacionan-
do-os ao órgão produtor, à função, subfunção e ativi-
dade responsável por sua produção ou acumulação.

Artigo 11 - Os Planos de Classificação de Docu-
mentos das atividades-meio e das atividades-fim dos
órgãos da Administração Pública Estadual deverão
apresentar os códigos de classificação das séries docu-
mentais com a indicação dos órgãos produtores, das
funções, subfunções e atividades responsáveis por sua
produção ou acumulação.

Artigo 12 - Série documental é o conjunto de docu-
mentos do mesmo tipo documental produzido por um
mesmo órgão, em decorrência do exercício da mesma
função, subfunção e atividade e que resultam de idên-
tica forma de produção e tramitação e obedecem à
mesma temporalidade e destinação.

Artigo 13 - O código de classificação da série docu-
mental é a referência numérica que a associa ao seu
contexto de produção, e é composto das seguintes uni-
dades de informação:

I - órgão produtor;
II - função;
III - subfunção;
IV - atividade;
V - série documental.
Artigo 14 - O órgão produtor é a instituição ou

entidade juridicamente constituída e organizada res-
ponsável pela execução de funções do Estado.

Artigo 15 - Considera-se função o conjunto de ati-
vidades que o Estado exerce para a consecução de
seus objetivos, que pode ser identificada como:

I - direta ou essencial, quando corresponde às
razões pelas quais foram criados os diferentes órgãos,
entidades ou empresas, caracterizando as áreas especí-
ficas nas quais atuam;

II - indireta ou auxiliar, quando é a que possibilita
a infra-estrutura administrativa necessária ao desem-
penho concreto e eficaz de função essencial. 

Parágrafo único - A funções indiretas ou auxiliares
na Administração Pública Estadual são:

1. organização administrativa;
2. comunicação institucional;
3. gestão de recursos humanos;

4. gestão de bens materiais e patrimoniais;
5. gestão orçamentária e financeira;
6. gestão de documentos e informações; e
7. gestão de atividades complementares.
Artigo 16 - Considera-se subfunção o agrupamento

de atividades afins, correspondendo cada subfunção a
uma modalidade da respectiva função.

Artigo 17 - Considera-se como atividade a ação, o
encargo ou o serviço decorrente do exercício de uma
função, que pode ser identificada como:

I - atividade-meio, quando se refere a ação, encar-
go ou serviço que um órgão leva a efeito para auxiliar
e viabilizar o desempenho de suas atribuições específi-
cas e que resulta na produção e acumulação de docu-
mentos de caráter instrumental e acessório;

II - atividade-fim, quando se refere a ação, encargo
ou serviço que um órgão leva a efeito para o efetivo
desempenho de suas atribuições específicas e que
resulta na produção e acumulação de documentos de
caráter substantivo e essencial para o seu funciona-
mento. 

Artigo 18 - Caberá aos órgãos da Administração
Pública Estadual elaborar e atualizar os Planos de Clas-
sificação de Documentos relativos às suas atividades-
fim, os quais deverão ser aprovados pelo Arquivo do
Estado, antes de sua oficialização.

SEÇÃO V
Das Tabelas de Temporalidade de 
Documentos
Artigo 19 - A Tabela de Temporalidade de Docu-

mentos é o instrumento resultante da avaliação docu-
mental, aprovado por autoridade competente, que
define prazos de guarda e a destinação de cada série
documental.

Parágrafo único - Entende-se por avaliação docu-
mental o processo de análise que permite a identifica-
ção dos valores dos documentos, para fins da definição
de seus prazos de guarda e de sua destinação.

Artigo 20 - As Tabelas de Temporalidade de Docu-
mentos das atividades-meio e das atividades-fim dos
órgãos da Administração Pública Estadual deverão
indicar os órgãos produtores, as séries documentais, os
prazos de guarda e a destinação dos documentos, bem
como sua fundamentação jurídica ou administrativa,
quando houver.

§ 1º - Entende-se por destinação a decisão decor-
rente da avaliação documental, que determina o seu
encaminhamento.

§ 2º - Será destinado para eliminação, após o cum-
primento dos respectivos prazos de guarda, o docu-
mento que não apresentar valor que justifique sua
guarda permanente.
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Rir é contagioso. Em 
plena ditadura militar, 
o que não podia ser 
dito com palavras se 
tornava imagem. Pincéis 
e lápis manejados 
pelos humoristas se 
transformam em fuzis, 
afrontando um dos 
períodos mais negros 
da nossa história: o 
da ditadura militar. A 
guerra acabou e o humor 
mudou. Com a liberdade 
de expressão, soltou-se 
e perdeu o complexo de 
culpa. O livro, em edição 
bilíngüe – português 
e inglês –,  retrata os 
30 anos do Salão de 
Humor de Piracicaba, 
considerado um dos mais 
importantes do mundo. 
É o retrato de parte da 
nossa história.
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